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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 495/2013 
 

A Região Autónoma da Madeira, através do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2003/M, de 13 de agosto, 
instituiu as Insígnias Honoríficas Madeirenses, tendo em 
vista distinguir cidadãos, coletividades ou instituições que 
se notabilizem por méritos pessoais ou institucionais, atos, 
feitos cívicos ou serviços prestados à Região. 

Em particular, a Insígnia Autonómica de Distinção 
destina-se a agraciar os atos ou condutas de excecional 
relevância de cidadãos portugueses ou estrangeiros que, 
nomeadamente, contribuam para o reforço dos laços 
afetivos, culturais e económicos entre todos os madeirenses 
residentes ou ausentes, valorizem, prestigiem e dignifiquem 
a Região no País ou no estrangeiro ou que contribuam para 
a expansão da cultura madeirense ou para o conhecimento 
da Madeira e da sua história e seus valores. 

Sua Excelência o Bailiff de Jersey, Sir Michael Birt, no 
exercício das suas altas funções, tem pugnado pelo melhor 
acolhimento e integração da expressiva Comunidade 
Madeirense na Ilha de Jersey. 

O Bailiff de Jersey tem sido um defensor, em 
articulação com o Governo da Região Autónoma da 
Madeira, da promoção e concretização de esforços no 
sentido de melhorar as condições dos cidadãos que vivem e 
trabalham em cada uma das regiões, permitindo estreitar 
cada vez mais os respetivos laços de cooperação. 

Sir Michael Birt, tem assumido um importante papel, na 
continuidade e no aprofundamento do Acordo de 
Cooperação e Amizade entre a Ilha de Jersey e a Região 
Autónoma da Madeira. 

Assim, o Conselho do Governo, reunido em plenário em 
5 de junho de 2013, resolveu atribuir a Sua Excelência o 
Bailiff de Jersey, Sir Michael Birt, a Insígnia Autonómica 
de Distinção - Cordão, prevista no Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2003/M, de 13 de agosto. 

A referida Insígnia Honorífica será entregue a Sir 
Michael Birt aquando da sua visita oficial à Região 
Autónoma da Madeira, que terá lugar entre os dias 11 e 14 
junho de 2013. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 496/2013 
 

Considerando que, de acordo com o Decreto Legislativo 
Regional n.º 27/2004/M, de 24 de agosto, diploma que 
transformou o Instituto de Habitação da Região Autónoma 
da Madeira em IHM - Investimentos Habitacionais da 
Madeira, E.P.E., podem ser atribuídas pelo Governo 
Regional àquela entidade pública empresarial especiais 
obrigações de serviço público, no âmbito da gestão de 
programas habitacionais com fins sociais e atividades 
conexas; 

Considerando que, de acordo com o artigo 33.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 13/2010/M, de 5 de 
agosto, que estipula que a denominação das entidades 
públicas empresariais da Região Autónoma da Madeira 
deve integrar a expressão “Entidade Pública Empresarial da 
Região Autónoma da Madeira” ou as iniciais “EPERAM”, 
a designação da referida empresa passou a ser IHM - 
- Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM; 

Considerando que, ao abrigo do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 27/2004/M, de 24 de agosto, e 
tendo em conta as missões de interesse público 
desenvolvidas pela IHM - Investimentos Habitacionais da 
Madeira, EPERAM, poderão ser-lhe atribuídas 
indemnizações compensatórias, nos termos do n.º 1 do 
artigo 31.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2010/M, 
de 5 de agosto, que estabelece o regime jurídico do sector 
empresarial da Região; 

Considerando que as receitas de exploração obtidas no 
âmbito das atividades sociais cometidas à IHM - 
- Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM, 
relativas ao exercício económico de 2013, não são 
suficientes para cobrir os custos associados e que, para o 
efeito, torna-se necessário atribuir um apoio financeiro sob 
a forma de indemnização compensatória.  

Nestes termos, o Conselho de Governo reunido em 
plenário em 5 de junho de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprova o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2013, em conjugação 
com o n.º 1 do artigo 31.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 13/2010/M, de 5 de agosto e com o 
n.º 2 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 27/2004/M, de 24 de agosto, 
autorizar a celebração de um protocolo com a 
IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, tendo em vista atribuir uma 
indemnização compensatória decorrente das 
atividades de interesse público confiadas pela 
Região Autónoma da Madeira no domínio da 
habitação com fins sociais e atividades conexas e 
respeitantes ao exercício económico de 2013. 

 
2.  Determinar que a indemnização compensatória a 

conceder à IHM - Investimentos Habitacionais 
da Madeira, EPERAM, não excederá 
1.500.000,00€ (um milhão e quinhentos mil 
euros). 

 
3.  O protocolo a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 15 de maio de 2014. 
 
4.  Aprovar a minuta de protocolo, a qual faz parte 

integrante da presente Resolução e fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5. Mandatar o Secretário Regional dos Assuntos 

Sociais para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, homologar o protocolo, 
que será celebrado pelas partes. 

 
6.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar 

têm cabimento orçamental em 2013 no Projeto 
50501.00001, da Medida 27, Classificação 
Económica 05.01.01, do Orçamento Privativo do 
Instituto de Administração da Saúde e Assuntos 
Sociais, IP-RAM. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 
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Resolução n.º 497/2013 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2011/M, de 29 de julho, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2012/M, de 14 de maio, 
estabelece um regime excecional de liberação da caução, 
nos contratos de empreitada de obras públicas, na Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º e do 
n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, nos contratos 
celebrados até 31 de dezembro de 2014 ao abrigo do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2001/M, de 10 de maio, e nos contratos celebrados 
ou a celebrar, até à referida data, ao abrigo do Código dos 
Contratos Públicos, e do Decreto Legislativo Regional  
n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, o dono da obra pode 
autorizar a liberação da caução decorrido o prazo de um 
ano, contado da data da receção provisória da obra, 
liberação que será integral ou na proporção dos trabalhos 
recebidos, consoante a receção tenha sido total ou parcial; 

Considerando que o contrato de empreitada de “Via 
Expresso Machico/Faial - Troço Terça/Ribeira Grande” foi 
celebrado ao abrigo do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de 
março, e que se encontra decorrido mais de um ano desde a 
data da receção provisória da totalidade dos trabalhos da 
mesma; 

Considerando que em vistoria realizada a todos os 
trabalhos da obra, nos termos do artigo 4.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de julho, 
constatou-se a inexistência de defeitos da mesma, da 
responsabilidade do empreiteiro. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
junho de 2013, resolveu: 

Autorizar, nos termos do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de julho, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2012/M, 
de 14 de maio, a liberação integral da caução prestada no 
âmbito da empreitada de “Via Expresso Machico/Faial - 
- Troço Terça/Ribeira Grande”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 498/2013 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2011/M, de 29 de julho, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2012/M, de 14 de maio, 
estabelece um regime excecional de liberação da caução, 
nos contratos de empreitada de obras públicas, na Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º e do 
n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, nos contratos 
celebrados até 31 de dezembro de 2014 ao abrigo do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2001/M, de 10 de maio, e nos contratos celebrados 
ou a celebrar, até à referida data, ao abrigo do Código dos 
Contratos Públicos, e do Decreto Legislativo Regional  
n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, o dono da obra pode 
autorizar a liberação da caução decorrido o prazo de um 
ano, contado da data da receção provisória da obra, 
liberação que será integral ou na proporção dos trabalhos 
recebidos, consoante a receção tenha sido total ou parcial; 

Considerando que o contrato de empreitada de 
“Construção da Casa da Cultura e Centro de Juventude de 
Santana” foi celebrado ao abrigo do Decreto-Lei n.º 59/99, 
de 2 de março, e que se encontra decorrido mais de um ano 
desde a data da receção provisória da totalidade dos 
trabalhos da mesma, verificada em 27 de abril de 2009; 

Considerando que em vistoria realizada a todos os 
trabalhos da obra, nos termos do artigo 4.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de julho, 
constatou-se a inexistência de defeitos da mesma, da 
responsabilidade do empreiteiro. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
junho de 2013, resolveu: 

Autorizar, nos termos do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de julho, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2012/M, 
de 14 de maio, a liberação integral da caução prestada no 
âmbito da empreitada de “Construção da Casa da Cultura e 
Centro de Juventude de Santana”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 499/2013 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2011/M, de 29 de julho, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2012/M, de 14 de maio, 
estabelece um regime excecional de liberação da caução, 
nos contratos de empreitada de obras públicas, na Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º e do 
n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, nos contratos 
celebrados até 31 de dezembro de 2014 ao abrigo do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2001/M, de 10 de maio, e nos contratos celebrados 
ou a celebrar, até à referida data, ao abrigo do Código dos 
Contratos Públicos, e do Decreto Legislativo Regional  
n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, o dono da obra pode 
autorizar a liberação da caução decorrido o prazo de um 
ano, contado da data da receção provisória da obra, 
liberação que será integral ou na proporção dos trabalhos 
recebidos, consoante a receção tenha sido total ou parcial; 

Considerando que o contrato de empreitada de 
“Construção do Museu da Baleia - Caniçal” foi celebrado 
ao abrigo do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março, e que se 
encontra decorrido mais de um ano desde a data da receção 
provisória da totalidade dos trabalhos da mesma, verificada 
em 14 de outubro de 2008; 

Considerando que em vistoria realizada a todos os 
trabalhos da obra, nos termos do artigo 4.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de julho, 
constatou-se a inexistência de defeitos da mesma, da 
responsabilidade do empreiteiro. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
junho de 2013, resolveu: 

Autorizar, nos termos do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de julho, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2012/M, 
de 14 de maio, a liberação integral da caução prestada no 
âmbito da empreitada de “Construção do Museu da Baleia - 
- Caniçal”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 
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Resolução n.º 500/2013 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2011/M, de 29 de julho, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2012/M, de 14 de maio, 
estabelece um regime excecional de liberação da caução, 
nos contratos de empreitada de obras públicas, na Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º e do 
n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, nos contratos 
celebrados até 31 de dezembro de 2014 ao abrigo do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira (RAM) pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2001/M, de 10 de maio, e nos contratos 
celebrados ou a celebrar, até à referida data, ao abrigo do 
Código dos Contratos Públicos, e do Decreto Legislativo 
Regional n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, o dono da obra 
pode autorizar a liberação da caução decorrido o prazo de 
um ano, contado da data da receção provisória da obra, 
liberação que será integral ou na proporção dos trabalhos 
recebidos, consoante a receção tenha sido total ou parcial; 

Considerando que é condição da liberação da caução a 
inexistência de defeitos da obra da responsabilidade do 
empreiteiro, sem prejuízo do contraente público poder 
decidir diferentemente, designadamente por considerar que 
os defeitos denunciados e não modificados ou corrigidos 
são considerados pouco relevantes e não justificam a não 
liberação da caução, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de 
julho; 

Considerando que se encontra decorrido mais de um ano 
desde a data da receção provisória da totalidade dos 
trabalhos da empreitada de “Construção da nova ligação do 
Nó das Quebradas à E.R. 229”, verificada em 16 de abril de 
2010; 

Considerando que em vistoria realizada a todos os 
trabalhos da obra, nos termos do artigo 4.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de julho, 
constatou-se que os defeitos denunciados e não modificados 
ou corrigidos são considerados pouco relevantes. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
junho de 2013, resolveu: 

Autorizar, nos termos do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de julho, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2012/M, 
de 14 de maio, a liberação integral da caução prestada no 
âmbito da empreitada de “Construção da nova ligação do 
Nó das Quebradas à E.R. 229”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 501/2013 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2011/M, de 29 de julho, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2012/M, de 14 de maio, 
estabelece um regime excecional de liberação da caução, 
nos contratos de empreitada de obras públicas, na Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º e do 
n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, nos contratos 
celebrados até 31 de dezembro de 2014 ao abrigo do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional 

n.º 11/2001/M, de 10 de maio, e nos contratos celebrados 
ou a celebrar, até à referida data, ao abrigo do Código dos 
Contratos Públicos, e do Decreto Legislativo Regional  
n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, o dono da obra pode 
autorizar a liberação da caução decorrido o prazo de um 
ano, contado da data da receção provisória da obra, 
liberação que será integral ou na proporção dos trabalhos 
recebidos, consoante a receção tenha sido total ou parcial; 

Considerando que é condição da liberação da caução a 
inexistência de defeitos da obra da responsabilidade do 
empreiteiro, sem prejuízo do contraente público poder 
decidir diferentemente, designadamente por considerar que 
os defeitos denunciados e não modificados ou corrigidos 
são considerados pouco relevantes e não justificam a não 
liberação da caução, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de 
julho; 

Considerando que se encontra decorrido mais de um ano 
desde a data da receção provisória parcial dos trabalhos da 
empreitada de construção “Beneficiação do Traçado da 
ER101 - Troço São Vicente/Porto Moniz - 4.ª Fase”, 
verificada em trinta de dezembro de dois mil e cinco; 

Considerando que em vistoria realizada, nos termos do 
artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2011/M, 
de 29 de julho, aos trabalhos recebidos provisoriamente há 
mais de um ano, constatou-se que os defeitos denunciados e 
não modificados ou corrigidos são considerados pouco 
relevantes e não justificam a não liberação da caução; 

Considerando que o contrato da referida empreitada foi 
celebrado pela Secretaria Regional do Equipamento Social 
e Transportes, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de 
março. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
junho de 2013, resolveu: 

Autorizar, nos termos do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de julho, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2012/M, 
de 14 de maio, a liberação da caução prestada no âmbito da 
empreitada de “Beneficiação do Traçado da ER101 - Troço 
São Vicente/Porto Moniz - 4.ª Fase”, na proporção dos 
trabalhos que foram objeto de receção provisória parcial, 
que no presente caso equivale a 90%.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 502/2013 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2011/M, de 29 de julho, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2012/M, de 14 de maio, 
estabelece um regime excecional de liberação da caução, 
nos contratos de empreitada de obras públicas, na Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º e do 
n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, nos contratos 
celebrados até 31 de dezembro de 2014 ao abrigo do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2001/M, de 10 de maio, e nos contratos celebrados 
ou a celebrar, até à referida data, ao abrigo do Código dos 
Contratos Públicos, e do Decreto Legislativo Regional  
n.º 34/2008/M, de 14 de agosto, o dono da obra pode 
autorizar a liberação da caução decorrido o prazo de um 
ano, contado da data da receção provisória da obra, 
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liberação que será integral ou na proporção dos trabalhos 
recebidos, consoante a receção tenha sido total ou parcial; 

Considerando que é condição da liberação da caução a 
inexistência de defeitos da obra da responsabilidade do 
empreiteiro, sem prejuízo do contraente público poder 
decidir diferentemente, designadamente por considerar que 
os defeitos denunciados e não modificados ou corrigidos 
são considerados pouco relevantes e não justificam a não 
liberação da caução, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de 
julho; 

Considerando que se encontra decorrido mais de um ano 
desde a data da receção provisória parcial dos trabalhos da 
empreitada de construção “Variante à Vila da Calheta - 2.ª 
Fase”, verificada em junho de dois mil e nove; 

Considerando que em vistoria realizada, nos termos do 
artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2011/M, 
de 29 de julho, aos trabalhos recebidos provisoriamente há 
mais de um ano, constatou-se a inexistência de defeitos da 
obra da responsabilidade do empreiteiro; 

Considerando que o contrato da referida empreitada foi 
celebrado pela Secretaria Regional do Equipamento Social 
e Transportes, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de 
março; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
junho de 2013, resolveu: 

Autorizar, nos termos do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de julho, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 9/2012/M, 
de 14 de maio, a liberação da caução prestada no âmbito da 

empreitada de “Variante à Vila da Calheta - 2.ª Fase”, na 
proporção dos trabalhos que foram objeto de receção 
provisória parcial, que no presente caso equivale a 99%.  

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 

 
 

Resolução n.º 503/2013 
 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
junho de 2013, resolveu, na qualidade de acionista da  
EEM - Empresa de Eletricidade da Madeira S.A., sociedade 
com sede à Avenida do Mar e das Comunidades 
Madeirenses, n.º 32, no Funchal mandatar o Licenciado 
Paulo Jorge Figueiroa de França Gomes, para em nome e 
representação da Região Autónoma da Madeira, e no 
âmbito da prática de atos estritamente necessários para 
assegurar a gestão de negócios públicos, participar em 
reunião da Assembleia Geral, a realizar-se no próximo dia 7 
de junho, conferindo lhe poderes necessários para deliberar 
sobre a ordem de trabalhos constante da minuta de 
convocatória que se anexa, a qual faz parte integrante da 
presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 
da Presidência. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE- 

-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da 
Presidência, João Carlos Cunha e Silva. 
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Número 74 

13 de junho de 2013 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,83 (IVA incluído) 
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